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DECRETO INDIVIDUAL Nº 541/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE  exonerar, 
a pedido, ANTONIO MAURICIO SANTANA DE CARVALHO, do cargo de Superintendente Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor – PROCON/FSA, vinculado ao Gabinete do Prefeito, símbolo NE-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de junho de 2024. 

 

 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
 

 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 542/2024 

 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar, a 

pedido, SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO, do cargo de Secretário Municipal de Transportes e Trânsito, símbolo NE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de junho de 2024. 

 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

 
 
 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 543/2024 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar, a 

pedido, CARLOS ALBERTO MOURA PINHO, do cargo de Diretor Presidente da Agência Reguladora de Feira de 
Santana - ARFES, autarquia vinculada ao Poder Executivo Municipal, símbolo NE-1.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de junho de 2024. 

 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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